
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Contrato nº 18/2020
Processo nº 001005-55.2020.6.02.8000

Pregão nº 44/2020

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  DE
ELEVADORES,  CELEBRADO  COM  A
EMPRESA  PREVELAR MANUTENCAO EM
AR  CONDICIONADO  E  ELEVADORES
LTDA.

Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, Órgão do
Poder Judiciário, em nome da União, situado na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377-
Farol,  Maceió/AL,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  06.015.041/0001-38,  doravante
denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  por  seu  Presidente,
Desembargador  Pedro  Augusto  Mendonça  de  Araújo,  brasileiro,  casado,  Magistrado,
portador  da  Carteira  de  Identidade  nº  105.822  SSP/AL,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
039.674.504-06, residente  e  domiciliado nesta  Cidade,  e  a  empresa  PREVELAR
MANUTENCAO EM AR CONDICIONADO E ELEVADORES LTDA, CNPJ nº 29.080.486/0001-
05,  com endereço na Rua da Grécia,  Edf  Serra  da Raiz,  165,  sala  504,  comercio  –
Salvador-BA,  CEP:  40010-01, Tel:  (71)  3034  0055  e  (71)  99294  5959,  E-mail:
prevent.engenharia@yahoo.com,  daqui  por  diante  denominada CONTRATADA, neste
ato representada por  Mario Alves de Pinho,  Engenheiro, CREA 76266-BA, inscrito no
CPF sob o nº 034.762.085-08,  resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELEVADORES, com fulcro na Lei n°. 8.666/93, devendo
ser observadas as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este  contrato  será  regido  pela  Lei  n.º  10.520,  de  17/07/2002,  e  pelo
Decreto nº 10.024, de 20/09/2019, sendo-lhe aplicada, a Lei n° 8.666, de 21/06/1993,
ficando os contratantes sujeitos às normas desta, e ainda pelas disposições da Lei n°
8.078/90 que sejam compatíveis com o regime de direito público.

PARÁGRAFO ÚNICO – Aplica-se, também, a Resolução nº  15.787, de 15/02/2017, do
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, disponível no site www.tre-al.gov.br, seguindo o
caminho: Informações gerais, Norma de Contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Este contrato tem por objeto a prestação dos serviços continuados manu-
tenção preventiva e corretiva dos elevadores pertencentes a este Tribunal, incluindo a
reposição de peças novas e originais, nas condições e especificações descritas no edital
do Pregão Eletrônico nº 44/2020 e seus anexos.
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PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços deverão ser prestados em dois  elevadores da marca
OTIS, com capacidade para 8 (oito) pessoas ou 650 kg, com 14 (quatorze) paradas/en-
tradas, comando: LC B2, inversor de Frequência: OVF 20, Potência do Motor: 15Kw, Ro-
tação: 1.410 rpm, Tensão: 380 v, instalados no prédio da sede administrativa do TRE/AL,
localizada nesta cidade de Maceió/AL, na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377, Farol.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

A empresa contratada deverá, no momento da manutenção preventiva ou
corretiva,  executar  os  devidos  testes,  lubrificações,  regulagens,  limpezas,  ajustes  e
reparos  necessários,  incluindo  a  substituição  de  qualquer  parte/peça  eletrônica,
mecânica, hidráulica ou de acabamento, sem exceção; essa substituição será realizada
numa base de troca por outra nova e original, de forma a manter as características orig-
inais dos elevadores, tornando-se a parte substituída propriedade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O fornecimento de peças e componentes ficará a cargo da
CONTRATADA,  assim  como  a  aplicação  de  quaisquer  materiais  complementares
necessários aos trabalhos,  tais  como: ferramentas, instrumentos de medição, lubrifi-
cantes, graxas, fluídos de arrefecimento, produtos de limpeza, isolantes, etc., que cor-
rerão às expensas da empresa contratada.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Em toda manutenção preventiva ou corretiva realizada, es-
tando o serviço em conformidade com as condições e exigências contratadas, o FISCAL
atestará, na forma e prazo estabelecidos neste  contrato,  a execução e conclusão do
serviço prestado, sem o que as obrigações da CONTRATADA não serão dadas por con-
cluídas pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A manutenção preventiva tem por objeto todo e qualquer pro-
cedimento destinado a prevenir a ocorrência de quebras e defeitos dos elevadores, con-
servando-os em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas técnicas
específicas, incluindo as trocas autorizadas de peças que se fizeram necessárias ao seu
bom funcionamento.  Os serviços de manutenção preventiva serão executados men-
salmente.

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços de manutenção preventiva deverão ser executados
por técnicos da CONTRATADA, mensalmente, em horário compatível  com o expediente
do  TRE/AL, sob supervisão de fiscal designado pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTO - A manutenção preventiva compreenderá a inspeção dos compo-
nentes elétricos, eletrônicos e mecânicos, regulagens, ajustes, lubrificações, limpezas,
testes e correções necessárias ao perfeito, econômico e seguro funcionamento dos ele-
vadores.

PARÁGRAFO SEXTO -  A  CONTRATADA efetuará os serviços de manutenção preventiva
em todos os componentes dos elevadores, entre eles: relês, chaves, contadores, con-
juntos eletrônicos e demais componentes dos armários  de comando seletor, redutor,
polia, rolamento, mancais de motor e gerador, limitador de velocidade, aparelho sele-
tor, fita, pick-up, cavaletes, interruptores e indutores, limites, guias, cabos de aço, ca-
boselétricos, dispositivos de segurança, contrapeso, para-choques, polias diversas, ram-
pas mecânicas e eletromagnéticas, cabina, operadores elétricos em geral, fechadores,
trincos, fixadores, tensores, corrediças, botoeiras, sinalizadores e demais equipamen-
tos, casas de máquinas e poço, procedendo às verificações, regulagens, ajustes, lubrifi-
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cações,  limpezas, testes e correções,  a fim de proporcionar funcionamento perfeito,
econômico e seguro dos elevadores.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para cada manutenção preventiva realizada, a CONTRATADA dev-
erá elaborar Relatório de Manutenção, a ser entregue ao(s) servidor(es) que a Adminis-
tração nomear como FISCAL(IS) do contrato, contendo check-list com informações de
todos os itens que compõem os elevadores e atual situação, devendo ser informado
também a data  de  realização da manutenção, situação operacional dos elevadores,
itens com defeito, peças e materiais substituídos, identificação do técnico que realizou
a manutenção, entre outros.

PARÁGRAFO OITAVO - As peças de reposição utilizadas na manutenção preventiva serão
fornecidas pela empresa a ser contratada.

PARÁGRAFO NONO - A empresa contratada deverá executar manutenção preventiva em
intervalos obrigatoriamente não superiores a 01 (um) mês nos elevadores, realizando as
verificações/testes, bem como os demais que julgar necessários para mantê-los em per-
feito estado de funcionamento e perfeita condição de segurança.

PARÁGRAFO DEZ - A Manutenção Preventiva deverá ser realizada, desde que acordada
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)  horas,  no período de segunda a
sextafeira, no horário de funcionamento do TRE/AL.

PARÁGRAFO ONZE -  A empresa contratada deverá realizar os serviços de assistência
corretiva e de plantão por meio do envio de profissional técnico ao prédio deste Tri-
bunal, a pedido da CONTRATANTE, para eliminação de falhas e outras providências, tan-
tas vezes quantas forem necessárias, preenchendo, na ocasião, uma Ordem de Serviço,
onde deverá constar dados gerais como: marca, modelo, local da instalação, defeito
reclamado, solução apresentada, relação de peças substituídas, data e horários inicial e
final do serviço, além da identificação do técnico que prestou o atendimento, sendo que
uma via da Ordem de Serviço deverá permanecer com o fiscal designado por este Tri-
bunal.

PARÁGRAFO DOZE - Os serviços de manutenção corretiva serão executados sempre
quando solicitados pelo TRE/AL, em função da ocorrência de quebras ou da constatação
de  mau  funcionamento  dos  elevadores,  e  consistirão  de  todos  os  procedimentos
necessários a colocá-los em seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, as
necessárias substituições de peças, ajustes e reparos, em consonância com os manuais
e normas técnicas específicas, além das descritas neste contrato. Em qualquer caso, a
peça fornecida para reposição deverá ser nova, original e garantida pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses.

PARÁGRAFO TREZE - A empresa responsável pela manutenção deverá atender aos cha-
mados para manutenção corretiva independentemente das datas marcadas para manu-
tenção preventiva.

PARÁGRAFO CATORZE -  Os serviços de manutenção corretiva somente serão aceitos
pelo TRE/AL quando os equipamentos atingirem o funcionamento ideal especificado nos
manuais técnicos correspondentes, dentro dos prazos estabelecidos.

PARÁGRAFO QUINZE -  A manutenção corretiva deverá ser realizada no período de se-
gunda a sexta-feira,  preferencialmente,  durante o  horário  de funcionamento  do  Tri-
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bunal,  para  recolocação  dos  equipamentos  em  funcionamento  normal  ou  outras
providências. Os chamados deverão ser atendidos em até 2 (duas) horas, após a solici-
tação técnica que será feita por telefone. Independentemente do defeito, a regulariza-
ção deverá ocorrer em até 12 (doze) horas, contadas a partir da comunicação da inop-
erância.

PARÁGRAFO DEZESSEIS - Caso não haja a possibilidade de cumprimento da obrigação
no  prazo  estabelecido acima, deverá a empresa colocar os elevadores em funciona-
mento em prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas, contadas do encerramento
das 12 (doze) horas iniciais, se for o caso, mediante substituição provisória da parte de-
feituosa por outra similar, desde que afastados os riscos de agravamento posterior do
problema ou de diminuição da vida útil dos elevadores e asseguradas a segurança do
pessoal e das instalações do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO  DEZESSETE  -  Ocorrendo  a  hipótese  descrita  no  item  anterior,  a  CON-
TRATADA de tudo lavrará relatório circunstanciado que será entregue ao fiscal no final
do atendimento. No relatório, além de firmar declaração de que a solução provisória
não acarretará qualquer espécie de risco aos elevadores e à CONTRATANTE, deverá con-
star a justificativa para o procedimento adotado, bem como a previsão de retorno dos
elevadores às suas características originais, cujo prazo máximo fica desde já estipulado
em 07 (sete) dias, quando só então o serviço será dado por concluído.

PARÁGRAFO DEZOITO - Deverá ser realizado atendimento de plantão no período de se-
gunda a sexta-feira, durante o horário de funcionamento do Tribunal, e aos sábados,
domingos e feriados em período integral, para normalização inadiável do funcionamen-
to dos elevadores, aplicando todo o material  necessário e existente em estoque de
emergência; caso haja a necessidade de utilização de componente não existente em es-
toque de emergência e/ou serviços de oficina, a normalização de funcionamento dar-se-
á a partir do primeiro dia útil subsequente à paralisação dos elevadores e em seu horá-
rio normal de atendimento. Os chamados deverão ser atendidos em até 02 (duas) horas
após a solicitação de assistência.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS

O valor global estimado para o presente contrato é de R$ 29.760,00 (vinte
e nove mil, setecentos e sessenta reais), considerando o valor mensal de R$ 2.480,00
(dois mil, quatrocentos e oitenta reais) e o período previsto para vigência contratual de
doze meses.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Nos preços acima já estão incluídos os custos com a eventual
reposição de peças novas e originais, que serão suportados pela contratada.

PARÁGRAFO SEGUNDO  – Além dos ganhos, já compõem os preços acima todas as
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações contratuais da Contratada, como
tributos, encargos sociais e trabalhistas, insumos, despesas operacionais e outras.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente, mediante a apresentação da
Nota Fiscal de Serviços, ou outro documento hábil e pertinente ao objeto, através de
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ordem bancária de crédito em conta corrente, previamente informada, em até 10 (dez)
dias úteis, devidamente atestada pela Coordenadoria de Serviços Gerais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes
a penalidades eventualmente aplicadas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  -  O  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Alagoas,  por  ocasião  do
pagamento,  fará  as  retenções  e  recolhimentos  fiscais  determinados  pela  legislação
tributária.

PARÁGRAFO QUARTO -  Se a empresa for optante do SIMPLES, deverá anexar à nota
fiscal documento que comprove tal opção e Declaração conforme modelo do anexo IV
da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 480, de 15 de dezembro de
2004, para que sobre o valor do pagamento não incidam as retenções de que trata a
cláusula acima.

PARÁGRAFO QUINTO  - Havendo atraso no pagamento, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratórios, apurados desde a data do primeiro dia útil do atraso,
até a data do efetivo pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido para
tanto, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP,
Onde:
EM= Encargos Moratórios
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I= Índice de atualização financeira= 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100)                  I= (6/100)           I = 0,0001644
         365                             365

TWX= Percentual de Taxa Anual= 6%

CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A execução dos serviços será acompanhada pelo Gestor designado, bem
como fiscalizada e atestada pelo Fiscal designado pela Secretaria de Administração do
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas.

PARÁGRAFO ÚNICO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
Gestor designado deverão ser solicitadas ao Secretário de Administração do Tribunal
Regional Eleitoral de Alagoas, em tempo hábil para a adoção de medidas necessárias e/
ou convenientes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CRÉDITO
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As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos
recursos  lançados  na  Proposta  Orçamentária  Anual  deste  Tribunal  para  o  exercício
2020, relativos ao PTRES n° 167674, Natureza da Despesa n° 33.90.39 (Outros Serviços
de Terceiros –  Pessoa Jurídica),  compromissados pela  nota  de  empenho  n°
2020NE000691, de 21/09/2020, no valor de R$  8.101,33 (oito mil, cento e um reais e
trinta e trêS centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO -  As despesas referentes aos exercícios subsequentes correrão à
conta  das  dotações  orçamentárias  respectivas,  sendo  indicados  por  meio  de
apostilamentos ou termos aditivos, os créditos e empenhos para a sua cobertura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

a) Providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), fornecida pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/AL;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes dos materiais  empregados ou da execução dos
serviços no prazo máximo de 7 (sete) dias, a partir da comunicação efetuada
pela fiscalização ou gestão contratual;

c) Não subcontratar parcial e/ou globalmente os serviços;

d) Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do con-
trato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento empreendidos pelo TRE/AL;

e) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde
que praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que
nas dependências do TRE/AL;

f) Implantar, de forma adequada, supervisão dos serviços, de modo a  obter
uma operação correta e eficaz;

g) Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los no seu
estado original, caso venha, como resultado de suas operações, a prejudicá-
los;

h) Executar de forma a garantir os melhores resultados, cabendo ao (à) CON-
TRATADO(A)  otimizar a gestão de seus recursos humanos e materiais, com
vistas à qualidade dos serviços e à satisfação do CONTRATANTE;

i) Usar tão somente peças novas e originais, instrumentos e ferramentas re-
comendadas pelo fabricante do elevador onde deverão ser efetuadas as ma-
nutenções preventivas e corretivas, bem como garantir todos os serviços de
peças conforme as normas estabelecidas pelo fabricante;

j)  Apresentar,  sempre  que  solicitado,  os  documentos  que  comprovem  a
procedência das peças que necessitarem de substituição;

k) Fornecer materiais, produtos e equipamentos de trabalho, principalmente
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de segurança, coletivos e individuais, tais quais Equipamentos de Proteção
Individual – EPIs, adequados e necessários à consecução dos serviços cons-
tantes deste Termo de Referência, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE,
responsabilizando-se pelo quantitativo e qualitativo dos materiais, produtos e
equipamentos empregados;

m)  Promover  a  sinalização  e  proteção  adequadas  relativas  aos  serviços,
principalmente nas áreas de risco de acidentes;

n)  Comunicar  ao  Gestor  ou  Fiscal  do  contrato,  por  escrito,  qualquer
anormalidade  ou  inconsistência,  de  caráter  urgente,  prestando  os
esclarecimentos julgados necessários e apresentando solução técnica para
sua correção;

o) Atender de imediato às solicitações do CONTRATANTE quanto às substitui-
ções de empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para
a prestação dos serviços;

p) Fornecer manuais de reparos e catálogos de peças do elevador;

q) Apresentar obrigatoriamente prazo de garantia dos serviços e das peças
de reposição, para estas, no mínimo de 06 (seis) meses;

r) Utilizar pessoal técnico qualificado, instruído e contratado pela empresa
responsável, devidamente uniformizado e identificado para os serviços refe-
renciados neste projeto;

s) Responsabilizar-se pelas despesas operacionais decorrentes da remessa e
devolução de partes e peças que tenham sido reparadas em suas dependên-
cias ou de terceiros, bem como as decorrentes de deslocamento de pessoal,
diárias, alimentação, etc., necessárias à conclusão dos serviços prestados;

t) Responsabilizar-se por todo o material sucateado, embalagens, etc., que
será de sua propriedade, sendo ainda de sua total responsabilidade, adequa-
damente,  a respectiva remoção e destinação final, em prazo não superior a
48 (quarenta e oito) horas;

u) Comunicar ao fiscal, para prévia autorização da Secretaria da Administra-
ção, quando houver necessidade de trabalhos extraordinários após o horário
estipulado ou em finais de semana e feriados, sem ônus adicional à CONTRA-
TANTE;

v) Refazer de imediato, sem ônus para a  CONTRATANTE,  qualquer trabalho
inadequadamente executado e recusado pela fiscalização;

x) Comunicar ao fiscal, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, a realização de quaisquer serviços que possam interferir no perfeito fun-
cionamento dos elevadores ou na rotina do TRE/AL;

w) Comunicar e justificar ao fiscal, eventuais motivos de força maior que im-
peçam a realização dos trabalhos especificados, devendo agendar, de imedi-
ato e em comum acordo com a  CONTRATANTE,  nova data para a execução
dos serviços, observados em qualquer hipótese, os prazos máximos de con-
clusão estabelecidos neste Termo;

y)  Estar ciente de que a substituição de peça ou modificação elétrica, ele-
trônica, mecânica ou de acabamento diferente da do projeto original e que
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caracterize modernização, deverá ser precedida de apresentação de pro-
posta comercial, para prévia aprovação da CONTRATANTE, instruída com or-
çamento detalhado e documentos técnicos (laudos, medições, ensaios, etc.),
de forma a ficar caracterizada e comprovada a necessidade da atualização
sugerida.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações da CONTRATADA quanto à sustentabilidade:

a) Responsabilizar-se pelo recolhimento das peças e componentes defeituosos
substituídos, efetuando o descarte ecologicamente correto, nos termos da legis-
lação ambiental vigente (municipal ou estadual) ou legislação específica ao ob-
jeto;

a.1) Para comprovação do cumprimento do item anterior, a empresa de-
verá  apresentar,  juntamente  com o  faturamento  mensal,  documento
comprobatório  de que efetuou o descarte ambientalmente correto das
peças ou componentes recolhidos;

b) Comprometer-se a observar as normas de economia de energia elétrica e
água, eventualmente necessárias para o desempenho dos serviços, em aten-
dimento aos critérios de sustentabilidade adotados pela Justiça Eleitoral;

c) Responsabilizar-se pela manutenção das áreas de trabalho limpas, organi-
zadas e sinalizadas. A proteção e segurança do pessoal envolvido nos servi-
ços, bem como a prevenção de acidentes com os funcionários e visitantes do
prédio é também de inteira responsabilidade da empresa contratada para os
serviços de manutenção do elevador.

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente
ao quadro de pessoal do Tribunal Regional Eleitoral durante a execução dos serviços
objeto do presente contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO  - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade,
vinculativa ou não, acerca do contrato firmado com o Tribunal Regional Eleitoral de
Alagoas, salvo se documentalmente autorizado pela Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO  -  É expressamente proibida, a partir da assinatura do contrato, a
contratação de empresa que tenham em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou
parente  em linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  dos
magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas,
assim como de  servidores  ocupantes  de  cargos  de  direção,  chefia  e  assessoramento
vinculados  direta  ou  indiretamente  às  unidades  situadas  na linha hierárquica da área
encarregada da licitação, de acordo com o disposto no art. 2º da Resolução nº 07/2005 do
Conselho  Nacional  de  Justiça  (com  a  nova  redação  dada  pelo  art.  1º  da  Resolução
229/2016-CNJ).

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São Obrigações do Contratante:
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a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de servidores que se-
rão designados como Gestor e Fiscal;

b) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada
na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas perti-
nentes.

CLÁUSULA DEZ - DA VIGÊNCIA 

O  prazo  de  vigência  será  contado  da  data  de  assinatura  do  termo
contratual, com duração de 12 (doze) meses, renováveis por iguais e sucessivos períodos
até o limite legal estabelecido, com eficácia legal após a publicação do seu extrato  no
Diário Oficial da União.

CLÁUSULA ONZE - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Ficará  impedido  de  licitar  e  de  contratar  com  a  União  e  será
descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas
em edital  e no contrato e das demais  cominações legais,  garantido o direito à ampla
defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I – não assinar o contrato;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  Pela inexecução total ou parcial o licitante contratado ficará
sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem aplicadas pela
autoridade competente do TRE/AL, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à
ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à
Administração e das cabíveis cominações legais.
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PARÁGRAFO SEGUNDO -  As sanções de advertência, bem como de impedimento para
licitar e contratar com a Administração Pública, poderão ser aplicadas ao licitante
contratado juntamente com as multas convencionais e de mora, descontando-as dos
pagamentos a serem efetuados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela inexecução total ou parcial da contratação o TRE-AL poderá,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar ao agente de integração as seguintes
sanções:

a)  Advertência, em virtude do descumprimento de obrigações de pequena
monta, podendo a Administração, no caso de haver o cometimento reitera-
do das faltas ensejadoras desta sanção, aplicar outras mais severas;

b) Multa de mora de 0,2% (zero vírgula dois por cento) ao dia, até o limite
de 10% (dez por cento), em razão de atraso no cumprimento do objeto ou
na correção de irregularidade, calculado sobre o valor atualizado do contra-
to;

c) Multa de 15% (quinze por cento), sobre o valor integral do contrato, em
razão de recusa em assiná-lo ou de inexecução total, ou  sobre o saldo re-
manescente em  caso de inexecução parcial das obrigações assumidas.

PARÁGRAFO QUARTO -  O valor da multa, apurado após regular procedimento adminis-
trativo, será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo TRE/AL ou cobra-
do judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO -  Na aplicação das penalidades previstas nesta Seção a autoridade
competente poderá se valer dos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da
prevalência e indisponibilidade do interesse público, em decorrência de circunstâncias
fundamentadas em fatos reais e comprovados.

PARÁGRAFO SEXTO -  O licitante contratado, quando não puder cumprir os prazos
estipulados, total ou parcialmente, deverá apresentar justificativa por escrito,
devidamente comprovada, e em documento contemporâneo à sua ocorrência,
acompanhada de pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente,
excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente
as condições do contrato, ou que impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro
reconhecido pela Administração. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Do ato que aplicar as penalidades caberá recurso na forma do art.
109 da Lei nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO OITAVO -  Se o contratado não recolher o valor da multa que lhe for aplicada,
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a
importância será descontada automaticamente, ou ajuizada a dívida, consoante os arts.
86, §3º e 87, §1º, da Lei nº 8.666/1993, acrescida de juros moratórios de 0,5% (meio por
cento) ao mês.

PARÁGRAFO  NONO  -   O TRE/AL promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer
penalidade imposta ao licitante contratado.
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PARÁGRAFO DEZ - O período de atraso será contado em dias corridos.

PARÁGRAFO ONZE - No caso de aplicação de penalidade em que a contratada tenha que
pagar multa através de Guia de Recolhimento da União (GRU), e não o faça no devido
prazo, o índice utilizado para atualização do valor será o IPCA.

PARÁGRAFO DOZE -  A data a ser utilizada como referência para a atualização do débito
será a da publicação da decisão da aplicação da penalidade no Diário Eletrônico da Justiça
Eleitoral de Alagoas.

PARÁGRAFO TREZE -  Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as
partes contratantes, respeitados o objeto da presente licitação, a legislação e demais
normas reguladoras da matéria, em especial as Leis nos 8.666/1993 e 10.520/2002,
aplicando-lhes, quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições do Direito Privado.

PARÁGRAFO CATORZE -  Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção
de advertência, multa de mora e convencional, serão publicados resumidamente no Diário
Oficial da União.

CLÁUSULA DOZE – DO REAJUSTE

O reajuste do contrato ocorrerá a cada 12 (doze) meses e será obtido da
variação do IPCA-E ocorrida durante o período, ou de outro índice que vier a substituí-lo,
sem prejuízo de, observado este limite, promover-se a livre negociação, tendo por critério
os valores praticados no mercado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extin-
to ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as par-
tes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES

Este  contrato  poderá  ser  alterado,  mediante  Termo  Aditivo  e  com  as
devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUATORZE - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO E À PROPOSTA
DA CONTRATADA
 

Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao Edital de Licitações
e  às  estipulações  da  proposta  de  preços  da  Contratada  (evento  SEI nº  0734265),
constantes no procedimento administrativo nº 0001005-55.2020.6.02.8000.

CLÁUSULA QUINZE  - DA PUBLICAÇÃO
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O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial da União,
na forma prevista no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Alagoas, para
dirimir as questões originadas deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições
estabelecidas nas cláusulas deste contrato,  que,  lido e achado conforme, vai  assinado
pelos representantes a seguir:

Maceió/AL, 07 de outubro de 2020.

Pelo TRE/AL:

Desembargador Pedro Augusto Mendonça de Araújo
Presidente do TRE/AL

Pela Empresa:

Mario Alves de Pinho
Representante da Empresa
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